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LEI ORDINÁRIA Nº 2181/2024 

"Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execuçao da Lei 

Orçamentária àe 2025 e àá outras 
nrnvirli5nrirti::" ,- . - . - - - . . - . - --

iOMüi.O KAliM1tKL lüSZCL°fNSKi, Prefeito do iVlunicípío de Piquete, Estado 
rlP Siio Pnuio 1. 1<::.ctndo rio<:: otrih1. 1ic.nP., rn IP. lhA ,ão rnnf P.rírlnc: n

1
_ or IP.i _ frt7 

- . • J, f 

saber que a Câmara Municipal de Piquete aprovou e eu, Prefeito do 

Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2°, da Constituição 
Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução da lei 

0..«l"!IIU"~~~ .-.':...~:....--"".. .A.IA,l('Y"\ . .rJ./."W.C' -~ ,L'°'r~~.t":' . ....-i-. l""'!f. , .. 1-L' t'!.r.,._ ".".J""'\..f=~.V'.o .J:'I. .. .-.l"'"lf,~ ,,. ,.+ ..J'.""'A,e-+~ J. ~ ; ..,....J_; r.,~_;;-0 
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sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal de que 
trata o art. 169, § l º, da Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei 
éompíementar rederaí n° 1 O 1, de 4 de maio de ~uuu. 

, 
CAPITULO li 

UAS Ml::IAS 1:: f-lf'(IÜ~IUAUl:S UA AUMINISlr<AÇÃO MUNILll-'AL 

Ãrt. 2v. ÀS metas e prioridaaes ao Administração Municipai para o 
ov.orririn r.lP 'J(l?t;. c.A,r,, .nc. ocn,,;:,r-ifirr,rl.r,~ _l'.".\.r,._ A_nP.vr>. .do I\Jl.o±r,c o Prirvinr,rlo~ --'•-·-·-·- -·- -----·- -- ---·---···--·-·-- ··-. ,, , _, .. _ -·- ·· ·- ·-~ - . ··-··--· ·--·· - ·, 
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integrante desta lei, as quais têm precedência na alocação de recursos 
na lei orçamentária, não se constituindo em limite à programação da 
despesa. 

Parágrafo un1co. As metas e prioridades de que trata esre artigo 
n.r,r Ioic nn.c-.±or.Ír,_r,::::,c_ 
,-- · ·-·- ,---·-··-·--, 

orçamentária, e pelos créditos adicionais abertos pelo Poder Executivo. 

CAPÍTULO Ili 

DAS METAS FISCAIS 

Art. 3°. As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 
2025 são as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, 

desdobrado ern: 

Tabeia 1 - ivíeias Ânuais; 

Tubeiu 2 - Âvuiiuçõo do Cumprimento dus iv1etus fisçois cio Exercício 
AntP.rim: 

Tabelo 3 - Metas. Fiç_cnis. Atuni,;. C:..ompnmdas com nç Fixadnç nos Trê<; 

Exercícios Anteriores; 

Tabela 4- Evolução do Patrimônio Líquido; 

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos; 

Tabela 6-Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do RPPS - Fundo em Capitalização; 

Tabela 6.2 - Projeção Atuarial do RPPS - Fundo em Repartição 
,.r· ... - ............... -.. -· ·- - \ .... \1 11 IUI IL.~IIU/, 

T - .... l-...-.-1. ~ . n _., .4.. __..._ __ ._ __ . ._._. _ 1 __ .r ... -..-,.•- ~- .;::, ___ . ......J __ ,_ r---... .--·--- •- -- --•- l!".l-...... ! _ __ . ..J.~ -~-- -J --
I UUCIU (.) - 1VIU181:::III uc LAJJUll:>UV uu;:, uc;;;:,1-.11:::;:,u;:, '-..IU118UIUIIU:> uc:; 

Caráter Continuado. 
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§ 1°. A lei orçamentária para 2025 poderá conter anexos revisados e 
atualizados, no todo ou em parte, das tabelas de resultados fiscais de que 
trata este artigo. 

§ 2º. O anexo da Lei Orçamentária Anual de que trata o art. 5°, 1, da 

Lei Compiementar n° 1 O 1, de 2000, serà elaborado contem piando as 
.i::>v.i::>nh trt.ie. ('l.ltc:,.rnrr,,e,c nr.ovld.n.c: nn g l O rJ.~,:,:l:,=, ('lrtirt.r, -·-···--·..,,-··-·-y--..,r-·- · ·-·--··-.:,. __ ..,,, __ ,,,::::;:J- • 

A!t 4º. Os po55-!'!0S c~t.1-!"!.ge~tes -e 0\.c'tr-os r~sc0s c0p0.z:es de ofet.0.r os 

contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante 
desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no 
quai são informadas as medidas a serem adotadas peio Poder Executivo 
c-:r1,o ve.nhnm o ,A r.onrn:~ti?nr 

Parágrc:tfo (inlç.o._ Poro o, fin, .rlec::tP.. nrti,gn r.onc::.idP..rnm-c::a rn.c::,JVn, 

contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja 
existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou 
-----•-- --.-- L-- l.. . L .. ~-- --- -~- ..... -::: .- --- L - '. --.-- L .... L • . 1 ......... _ __ L _ ...__ J_,_ ---- L--- '- - -• -
f!IUI:") t::Vt::IIIU:"> IUIUIU:>, LJUC: IIUU t:::">11::::JUIII IUIUlfllt::lllt:: :">UU 1...-UllllUlt:: UU 

Município. 

CAPÍTULO V 

DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. 5°. A lei orçamentário conterá reservo de contingência para atender 
a possíveis passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

§ 1º. A reserva de contingência será fixada em no máximo 2% (dois por 

créditos adicionais abertos à sua conta. 
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§ 2°. Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência 
não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o 
saido podera ser destinado à abertura de créditos adicionais para outros 

flns. 

CAPÍ'!'U!.O Vi 

DO EQU~L!!:!-RtO DP.S CON1AS PÚBLJCAS 

Ad J...0 .N0 e::slnhr-rnri'ln. dn l.,;:,i nu·-,-'t.l"Y'.IPn.thxin o om c1.10 c.vc.::,.r1 1rru, n 
••••• - .. O<'-> -·------•-y--- --• I-> -•y-••·-·•·--··- - -••• _._._, -,~---..,,,....--.-, 

Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças públicas, 
por meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, 
da dívida e dos ativos, sem prejuízo ào cumprimento das vincuiações 
cc::ir1~tih_1ci0n0i, B 1E>.g0i, .e. d0 nE>..cE>-S"i.r.l.rtrl.e. dB. pr:-Bc;:t0<:'C1◊ 001?0,1_1000 elos 

serviços públicos, tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos 
no Plano Plurianual vigente em 2025. 

CAPÍTULO VII 

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE 

EMPENHO 

Art. 7°. Até trinta djo.s após a publicação do .lei orçamentário. o Poder 
Executivo e suas entidades da Administração Indireta estabelecerão a 
programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de 
.-.-.--.-t-.. .-.. ---------~4:1- .~1~-~_, .... .-. .-e.- _--J.,!_...._ __ ..:;:;,.__ -'--- .-t-.--.- ---- --.--- - ____ ._;,-......_.,-.,.. ~-
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inqresso das receitas. 

§ 1º lnteqrarão essa proqramação as transferências financeiras do tesouro 
municipal para os órgãos da administração indireta e destes para o 
tesouro municipal. 

§ 2º O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará 

duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês. 

Art. 8º. No prazo previsto no caput do art. 7º, o Poder Executivo e suas 

entidades da Administração Indireta estabelecerão as metas bimestrais de 



arrecadação das receitos estimados. com o especificação. em separado. 

quando pertinente, das medidas de combate à evasão e à sonegação, 

da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da 

dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários 

e não tributários passiveis de cobrança administrativa. 

§ 1°. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada 

bimestre, frustraçõo na arrecadaçõo de receitas capaz de comprometer 

Prefeitura e as entidades da Administração Indireta determinarão, de 

maneira proporcional, a redução verificada e de acordo com a 

participação de cada um no conjunto das dotações orçamentárias 

vigentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira, em 

montantes necessários à preservação dos resuitados fiscais aimejados. 

§ 2º. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislatívo, para as 

limitação de empenho e na movimentação financeira, acompanhado da 
devida memória de cálculo. 

§ 3°. Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão 

adotados critérios que produzam o menor impacro passivei nas ações ae 

social. 

§ 4°. Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação 
financeira as dotações destinadas ao pagamento do serviço da dívida e 
de precatórios judiciais. 

§ 5:;. Também não serão objeto de iímitação e movimentação financeira, 
dB<;rlB 01_1-e n fr1r,;;Jrncií.o .ri.A orrAcrtdrtcfir. rlA n==-r.A.itr1s v@rffirnrin nõ(') rt<; 

1 - - - - ) - - - - - - - • - ~ - - - , - - • - . - - ~. -. ._ -- ._ . . - - . - •. 

afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos 

porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes 
de ouiros recursos vincutodos. 

§ ó'-'. A ii,-, -,iíoçuo de e,nper~,ho e ,n0vi111er"ííüçuo íino11cei,o ío,nbé,n ~erú 
adotada na hJ.pótese de ser necessária a redução de eventual excesso da 

dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei 
Complementar Federal nº 1 O 1 /2000. 

í'r ,Jç,.1 D. Peth.: !. i38 '-/ •lc1 Cck:,tc. P:uudc SP C[P 12C, 2 0 \JOO Tv : (12) 3iGt~ 21f.r 
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§ 7°. Em face do disposto nos §§ 9°, 11 e 17 do art. 166 da Constituição, a 
limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o § 1 ° 
deste artigo também ínc1dírà sobre o vaiar das emendas ind1v1dua1s 
imn0c:it.ivrtc: Avonh tnlm,e,.nt-A nnrAvr1rlric: nJ-i_ Joi rv-rf'tmAn.tAr-iri_ 0n1 ,ril 
, .. ·.-,--··~ . -- - . -· ··--··. ·-· ··- -r-· - . .._..._.......,._ '·- ·-· -· y-•. ·-· ··-··- -· ; --·· 

obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho 
enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei 
Compiementar federai n~ i 0112000. 

§ 9::_ Ã limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser 
c:;l JC,n-Pn,n. nn. tnrlê\ nu Pm nortP ,n<;n n .:;iJ1 1nrAn ri.,=,. fn ic::trnrõn. nn 
- - - 1- . - .. - - • . . ·- . - - - - - - - . ..- - . . - . - -- - - - - - . - - '.5' - · - -- - • - - - - ':5 -- -

arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 9º. Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos orts. 
20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 101 /2000, fica 

L concessôo Je vuníúgen I ou 0u,·i'1e11to de ,·e1-nu1-it::1uçõo, c:1·iuç60 ú6 
cargos. empregos e íunçõe.s ou alteração de estruturas de carreiras: 

IL adm.i.ssão de pessoal ou contratação a qualquer título~ 

§ 1°. Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão 

ocorrer se houver: 

l. prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

li. lei específica para as hipóteses previstas no inciso L do caput; 

111. no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 

parágrafo único, da Lei Complementar federal nº 1 O 1 /2000, a contratação 
de horas extras fica vedada, salvo: 

1 - no caso do disposto no inciso li do § 6° do art. 57 da Constituição 
Federal; 



, ·- •, PREFElTURA DE 
~ ~ ~ PIQUETE 
· ~ L~_J~ , Estado de São Pa u lo 
~ 

li - nas situações de emergência e de calamidade pública; 

Ili - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde 
pública; 

IV - para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino; 

V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e 
expressamente autorizadas peio respectivo Chefe do J-'Oder. 

CÃrÍHH.ú iX 

DOS NOVOS PROJETOS 

Ãri. i o. A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos 
projetos se não estiverem o...c!eqi.J0doment-e 0t-endldos os em C!nd0me0to e 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público. 

§ lº. A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de 
recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

§ 2°. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja 
uiocuçõo cie recursos orçorneritúrios esteju cornputívei com os respectivos 
cronogramns_ fi,;icn-finn.nreirnc; 0oc:tuado, e em vi9ênrin . 

CAPÍTULO X 

DO FSTUDO 0F lMPAC:TO ORÇ AMFNTÁRJO F HNANC:HRO 

Art_ 1 L Poro os fins do dispos.to no art . llL § 3° _ do Lei Complementar 

Federal nº l 01 /2000, consideram-se irrelevantes as despesas com 
aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços 
-t- --. -......... -~--.•l•-- - - -!:-.. -.,.i. .!.. ....._ _ -- ---.,l --. .... ..,.._-. --J_ ..... _ ..,...J!.- .•~----- --J __ .t_.!_•,.1,. _____ := ___ -.,.1. _ _ J ____ { _ ___ ~_--J ..__ ... _ 
ui::; t::;I l~CI 11 IUIIU, UICi V::> VUIVlv::> Ut: Ul::>t-Jvl l::>U UI;:: 111...,IJU\-'UU ç;:i1uuc1,:;1,,,,1uv:::,, 

respectivamente. nos incisos .1 e li do art. 75 do Lei Federal nº ] 4.133. de 
2021, observadas as atualizações determinadas pelo Governo Federal 
com base no art. 182 da referido Lei. 
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CAPÍTULO XI 

DO CONTROLE DE CUSTOS 

Art. 12. Para atender ao disposto no art. 4°, L "e", da Lei Complementar nº 
1 O 1 /00, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão 

___ , .. -... .... • -J._-. ..-... - · · ._,._ .. _ • _ ·-,--..J. --... --~ - --- --- - --- - __ _...L.• , __ __ _ ..., ..... - . J.-.----- _,_ - _ ____ _ ...-.,..1,. _ _ , _ _ ·.1· _1 - - ·- --- -.. - - --- - ··-·-- ..-.~- -.i - -
fJI UV IUt::I IL.IU~ JUIIIU uu~ IC:>f.JvL.IIVU~ ;,c;;1u1c;, uc 1..-UIIIUUIIIUUUt:: C Ull,-UIIICIIIU 

para, com base nos desoesas Jiauidadas, aouror os custos e avaliar os 
resultados dos ações e dos programas estabelecidos e financiados com 
recursos dos orçamentos. 

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos programas 

permanecerão à disposição da sociedade em Qeral e das instituições 

encarregadas do controle externo. 

CAPÍTULO XII 

DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS 
JURÍDICA~ DE: DIREllO PÚBLICO E PRIVADO 

Art. 13. Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 do Lei 
r .n.mn.l,::::,,mc.ntn.r ·~=rl.o.r.r.J "'º ] n 1 J')Mf) .r-.ri.rri. .rln.r ,...., 1.mr.ri.rn,=,.n:l:0. ro.r-.c: rvr-.r,rr, m .ric: ........,_111t--"'"•-·••'-.J11 1_, 1 "''-"-'"-"'' •• ·-·,~.._,.....,_, t"""'-''- ................ __ ,,1,.......,,,.,._ .......... .......,.._,,..., ,.....,, ....... ~t'-""111_,.., 

e às ações aprovadas pelo Legislativo na lei orçamentária, fica o 
Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou 
indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde que em 

0.tendtme0t0 0 rec0.me0d0.ç0.0 expressa. de 1_1nid0.de c0mpe+e0te do 
Administração. 

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo 
em vista o relevante interesse público envolvido e de acordo com o 
esiuueieciuo em iei, µouerüo ser Je::;iinudo::; recur!>m puru u cuueriuru cie 

défic:it de pec;c;nct Jurídic:n . 

Art_ 14_ Seró permitida n tronsferêndo de rec:urc;os a entidades. privadac; 

sem fins lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou contribuições, 
desde que observadas as seguintes exigências e condições, dentre outras 
·-- .... -- ~ - ~-- .1. -. ~ - ~ -- -•- ~~-..L - ~-.-L - - - -- --~ - -!. __ J ---.. -. -.-.J. --.. -•-- - ·· - ___ .1,.~ -J ..... , . - -~ --~ ... - - ~ r - _J - ..... _, J_ .... /\ 

f.JUIVt:IIIVIU t:.11.1::>lvlllt:~, t~fJCl..,...IUIIIIClllt:: u;, 1...,U!IIIUU~ IIU Lt::I rt::Ut:!UI li 

4.320/ 64 e as aue vierem o ser estabelecidas pelo Poder Executivo: 
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1 - apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela 
beneficiária ou indicação das unidades de serviço que serão objeto dos 
repasses concedidos; 

11 - demonstrativo e parecer tecnico evidenciando que a transferência de 

relação a sua aplicação direta; 

Ili - justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário; 

IV - em se tratando de transferência de recursos não contemplada 
inicialmente na lei orçamentária, declaração quanto à compatibilização 
e adequação aos arrs. í 5 e í 6 da Lei Compiemenrar Feàerai n;:; í Oi i2000; 

V - vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, 
ronnÂnArA, rn I niin 

- - V - - - - - - - - .. 

Vl - 0pr.B~Bn+0,;-0-0 do pr05t0çõ0 rlB i::-0nt0"- dB r.e('11rc::0'-. 0nteri0rment0 

recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e inexistência de 
prestação de contas rejeitada; 

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral 
_ 1 _ , __ __ _ -··· __ -··-·--- -l.•.--·-·- ~ -- ,_1 __ • -- -·--- L• _ _ _ ___ L _ -----LºL . • ___ J _ ---•- - -···- Lº. ________ ,_ -- --

uu Ut::lfl uu U UlrlUIIILUyUU uu 111ve::,11rr1e111u, cu11::,111u111uu ~UIUIIIIU lt::UI e,r, 

favor do concedente em montante equivalente aos recursos de capital 

destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio 
de finalidade ou aplicação irregular dos recursos; 

§ 1°. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos 

privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza 

continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura. 

§ 2°. As contribuições somente serão destinados o entidades sem fins 
lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o parágrafo primeiro 

da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá ser realizada 
para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de 
atendimento direto e gratuito ao púbi1co. 

Art. 15. As transterencias tinancetras a outras entidades da Administraçao 
P .t~1hlir-r< A.A, .,.nirin.r<l c.orrv, rl,e,di.n .rtdlé"ic-. .r1 . .0. n+.ondi.m .ont,:-; ri.,,:, rloc:n.ocr<c. 
1 --••-- I • ,_, • • -•,......-• ---• ._.._ .._.._...,, ,, •---V -- - o-• 1-, 1 , 1 1-1 li- -- ---,-->.,#-~ 
decorrentes da execução orçamentária, no hipótese de insuficiência de 
recursos próprios para sua realização. 
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Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em 

valores decorrentes da própria lei orçamentária anual e da abertura de 
créditos adicionais, supiementares e especirns, autorizados em iei, e dos 

prejuízo do cumprimento das demais normas da legislação federal 
vigente, em particular da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, quando 
apiicáveis aos municípios. 

Parágraio único - Nos termos ào art. 45, H, da Lei federai n;:; i 3.0i 9, cie 20i 4, 
,nmPnJP c;:prft nutnri7nrln n nnnn.mi=-nt.() rlP. ,Prvirl.nrp, ni'1hlirn, rnm 
- - - - .• - - - - - - . - -- - - - - - , - -· -.....> - - .• - - - - - - - . - - , - - ·- - - - - - - . 

recursos vinculados a parcerias se estiverem regularmente formalizadas e 
nas hipóteses previstas em lei municipal específica. 

Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de 
CUI r1µd&r ,~iu Je uui,u:::. er iie:::. Ju reueíuyÜU, :::.e e:::.iiverer li íirr IIUUU:::. u:::. 

.respectivos convernos. ajustes ou congêneres: se houver recursos 

orçamentários e financeiros disponíveis; e haja autorização legislativo, 
dispensada esta no caso de competências concorrentes com outros 
__ .._ ,, ..._._•__._ , _ . __ --·--·-- - - - r--J.. -.-J. - - . - -- - -- - - ---. J l-•~ . - -
11 IUI 111..,lf-..llU:>, 1..,ur 11 U L:>IUUV e; 1..,VI 11 U VI IIUV. 

-~ ftJTtH-. VtU 
vl"'\r-11\11.V A.Ili 

considerados os efeitos das propostas de alterações na leqislação 

tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em 
tramitação na Câmara Municipal. 

Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de 

sobre: 

1 - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de 
obras públicas; 

li - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços 
prestados; 

Ili - modíficaçâo nas iegisiaçóes do Imposto sobre Serviços de Quaiquer 
-1\Jnh ffA7fl dn. lmn.ncctn. cc.r-.hrc:> .r-1_ Trrtnc:xnic:.c:.A.I"\ Jntc.n.1.Í\Jf."\.C:. d,,;:, R.Anc:. lmÁ.v.Aicc o de, • ,_..,_,_..__.., -- 1,1+i---•- ~--•- - ,,_,,,..,,, ,,, ,.__, ___ ••• • -• •••-- -.- __ ,,...,, ••• •-• -•._,, - --
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Direitos a eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e 

mrns Justa; 

IV aperfeiçoamento do sistema de fiscaiizaçáo, cobrança e 
.é:\.rr~rri.rlnrn.n rlnc t.riht ánc. mi. lnirrn/'I.ÍC. Ahi.;:::,tivr,nrln n dmnlifirr,rAn rln -·· --~--y-- --'W ., ,,,__, __ '' ...... . ··-·r--'-•-1 --J-''. _,., ·-- - ...... ·r-···•--y-- -·-

cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de custos 
e recursos em favor do Município e dos contribuintes. 

Art. 20. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da quai decorra renúncia de receita só serão promovidas se 
nh,J=-rvndn, n, HYini::>nrin, dn n.d 1 4 ri.n. l Pi CnmnlA.mPntrtr FPrlPrc,J nº - ·- - - . - - - - - - - -·- - - ~ - - . - . - -- - - - - - . - - - --- - - - . ,- - - - . - -- . - - - . --- . 

1 O 1 /2000, devendo os respectivos projetos de lei ser acompanhados dos 
documentos ou informações que comprovem o atendimento do disposto 
110 cuµuí uu rderiuo ui::if.)O::,iiivu, U~rll (.;ÚfllU úu ::,~u ir1ci::,u j uu ii. 

A .. l.. .f'lt. ~ _,,.-... _ _ .. _ C. . _ _ _ J _ _ .. _ •. _ . ., L _ _ _ C' r'l.0 . .J. _ _ -~L 't. I ,- _ l ·-. .r--, _ . ___ t!. L . . •. - ~ - ,- - _i_ ·- ,_ - .1. . - ·- ~ 

"""· ..C:I. ----urrr IUllUUfllt:lllU IIU g o uu UII. roo uu '-...,UJl:'.)IIIUlyUU reuerur, IIU g 

8º do artigo 17 4 da Constituição do Estado de São Paulo e nos orts, 7º e 43 

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentária de 
2025 conterá autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de 
~v~,..J~J.- -~ - ·•-l-----···-J.---·- - ---J.-.1.-..-.l-.- -- -- ~•- -- - -- -- .-t: __ _ .:::_ _ _ - - -- .t: __ __ :,,1. ___ = ~----·-
\.,lvl...lllV.;> .;>Vt--Jlvlllvllll .. ,Hv.:> e;; c;;.:,1uuc;;1c;;\.,c;;1u 1,.,1.:, \.,VIIUlyVv.:> CV.:> IIIIIIIC.:> U .:>vlvlll 

observados. 

Art. 22. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remaneiar, 

transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária de 2025 e em créditos adicionais, em 

desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de 
suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e 
programát1ca, expressa por categoria de programaçao, Inc1usIve os titulas, 

detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de 
aplicação. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não 
poderão resuitar em aiteração dos vaiores das programações aprovadas 
n0. !e~ 0rç0.ri:ent0rk.1 de 2025 ou et:'Y) créc:lit0~ ryj.ici0ri0.is. p0de0d0 h0.ver. 
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excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do 
programa de gestão, manutenção e serviço ao município ao novo órgão. 

Art. 23. As proposições legislativas e as emendas apresentadas ao projeto 

de iei orçamentaria que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem 
.rliminuirr-ir>. .~ rcr;::i.itn ruJ rtHO"l~ntn rL,;::, .rl~cn-Acn dn 11-Aunirínin d,;:,.,1.ç;;,rr,n _..,., ••• •-,y-- ._,._ '---••- -- -- • • •-• ••- -.- ._.,_w,__..,,_, -- •••-• ••-•r-•- _,_ ~ -• _,_ 

estar acompanhadas de estimativas desses impactos no exercício em que 
entrarem em vigor e nos dois subsequentes, conforme dispõe o art. 16 da 
Lei Compiementar Federai nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ F. Na hipótese àe criação ou ampiiação de ações governamentais, as · 
nrnnn<lrnP<:: fill P.rnPnrios riP.vi=>ri'tn riPmnnc::Jrrw 
,- . - .- - - 3 - ·- - - - - - . - . - - -- - . - · - - ' - - - - - - - - . - . -

1 - c:.1 in cnmnntihilidndP. com 0 Pl0n0 Ph_iri0ri1J0l "=' 0 rA<::nArtivo Lei de - - - - · - - - . ·,- - - . · · - --- -- - - - - - . - - ,- - - ... --

Diretrizes Orçamentárias; 

I! - que não serão ultrapassados os limites legais sobre gastos com pessoal. 

§ 2°. No caso de emendas que importem redução total ou parcial de 
dotações propostas no projeto de lei orçamentária, a demonstração de 
que ír"uio 0 coµuí Iür"liuf, ·,i deverú; 
1 _ t _ • ·--· - -,-•._1,_._ L, _ ·- • ··- · c••··-·-·-·-· - ___ , __ _. ______ __ J. ____ ·••- -·----.I_ ·•·- -= ·•· • - 1,_ ·--- .. •. 1_ __ 

1 - Ut::1.X..UI t::VIUt:lllt:: yut:: IIUllllU:> :>Uf-Jt::IIU[t;::> :>UUlt:: v1r1cu1u1:,,vc:::, Ut;: rt::ce11u~, 

constitucionais e legais. não deixarão de _ser observados: 

ll - que a prestação de .serviços obrigatórios pelo Município e o 
pagamento de encargos legais não serão inviabilizados. 

§ 3º - O somatório dos valores das emendas parlamentares individuais de 
caráter impositivo que vierem a ser aprovadas na lei orçamentária não 
- . -.-l-..-' _ _ ... _ ... --....,... .-l--- -- - t•----~--- _ _ ,. ., _ _ ..,. _ _ ..,,.. ___ ..,..._,,... __ _ _....J.._ -t-.~ ---~=--..-..-t-. ..-. --1-. ..--...:-1. 1. -rc C- /0 
t--JVUC,IU C,Al..,CUCI V IIIIIIIC CA!-'IC;);)UIIIC,IIIC uc:;1c:;1111111uuv t--JCIU UII. 1/J, ~ U, 

da Constituicão do Estado de São Paulo. 

§ 4º - Em face do disposto no art. 166, & 14, da Constituição, e uma vez 

publicada a lei orçamentária para 2025 e identificada pelo Chefe do 
Executivo a existência de impedimentos de ordem técnica em relação às 

adotadas as seguintes medidas com o objetívo de solucionar essas 
pendências: 

1 - nos primeiros trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o 
prefeito indicará e especificara à câmara Munic1pai os impedimentos de 
r>..r.rlom t6r-ni,-,--, irl,:,nfifir-,-,,dn.<"· -· --·.' · --· ··-- ·--· ',,,, _____ , 

consultados os autores das emendas, se fará mudanças no seu conteúdo 
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e encaminhará ao Executivo, no prazo de trinta dias do recebimento da 

comunicação, proposta para sanar os impedimentos apontados, ou, se 

entender que estes sào descabidos, deverá abster-se dessa prov1dénc10; 

111 - recebidas as propostas, o !-'refeito deverá, no prazo de 1 !:> dias ureis, 
.nnrPc:~ntnr A rAmrvrt lv\; inirinrd .rvf"\ic.tn .rl.P J_ç,j nrr-nr,nr-.1.("\. n .c. mr,rli.firrtr-A~c:. 
__,.,.......,_..., __ ,1-,, _. --•••-•- t••-•••-•r--• r-•-J-•- -- ,._.,, ,.......,-r--••-- .._..._ •••--lll'-../_y __ .., 

solicitadas pelo Legislativo, ou, se entender serem ilegais ou descabidas as 
modificações, recusará as propostas e apresentará as respectivas 
fundamentações de ordem técnica e/ou jurídica. 

§ 5:. - Se as medidas estabeíecidas no § 4::; se reveiarem infrutíferas, ficará a 
rnrnn dn FYArutivn rtvnlinr ,P n, imnPdimPntn, di=- orrl.Prn ti:6-r-nir-rt 

- - - - ..:J - - - -· - - - - - . - - -- - - - - - - · · - - - .. - . . - - - - - - - . - - - ' . - - -

comportam solução por meio dos mecanismos legais que regem os 
orçamentos públicos e, se julgar inviável essa opção, aplicar-se-á o 
ui~J.)USÍU r lU § ó0

. 

§ ó~ - E::i!:;Juiuuu::i, ~eI1I ::,uce::i::iu, u::i f.JU::i::iiuiiiuuue::i de L.JUe ÍIUÍUíll u::, §§ 4° e 

5°. as emendas poriameníores individuais aorovadas perderão. 

automaticamente, o caráter obrigatório de execução, na forma 
determinada pelo art. 166, § 13, da Constituição, podendo seus recursos 
--- ... .... J,~l~---J.-.-. - . - ., ..... - _ __ J..-. _ __ .,,..J.....,_._ ,_ -J.-. __,.., ~ - l!.J,..__ .... _ -. -- 1: - . •---.-• ..... -., .. .,.1.. _ _ • -.-1-.. .,.. --.-.. 1-. • 
.:>vi VIIIIL..UUU.:> f-JUIU 1..,UUvl IVIV Uv l..,lvVIIU:) UUll..,IUI 1u1::, UVIUIIL..UUU::i I IU lvl 

orçamentária ou em lei específica. 

Art. 24. Os créditos consignados na lei orçamentária de 2025 originários de 
emendas individuais apresentadas pelos vereadores serão utilizados pelo 
Poder Executivo de modo a atender a meta física do referido projeto ou 

recursos financeiros correspondentes a cada emenda. 

Parágrafo único. No caso das emendas de que trata o caput deste artigo 
e na hipótese de ser exigida, nos termos da Constituição e da legislação 
intraconstitucíonal, autorizaçao legislativa espedtica, sua execuçao 

competente. 

Art. 25. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos 
créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos 
contábeis do Executivo e do Legisiativo para atender às necessidades da 
PYPrt 1rõn. n.rrnm,=,n.tA.rin. - ~·--·--:. -· - -·y-·· · ·- · · --·· · - ·-

Art ?.A A íAm.nrn Muniri.nrtl Pl.rthnrrtrA <::JJ.rt nrnnn,tn orr.o.mPntéirin. ""' 0. 
- -- - - - - ~ . . -- ......... . _ _ ., ---- . •' . - ... - . ..... - · . ..,,. ........ - - . -·. ...... - - - 1- . - ...... - - . - · - . , - . .. - ' .. - · . . -· -

remeterá ao Executivo até o dia 30 de Agosto de 2024. 



§ 1°. O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias antes 

do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das receitas para os 

exercícios de 2024 e 2020, 1ncius1ve da receita corrente iiquida, 

resp-ectlv-as memór!-as -de rhlr1dn --·----, 
estabelece o art. 12 da Lei Complementar Federal nº l O l, de 2000. 

§ 2°. Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações 
do Legislativo serão abertos pelo Executivo, se houver autorização 
iegisiativa, no prazo de três dias úteis, contado da soiicitação daqueie 
Poder. 

orçamentária anual até a data de início do exercício de 2025, fica o 
Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua 
(;ur 1ve1 ::iuu e, r l iei, r lU uu::,e de i íi 2 (ur r I UULt: uvu::i1 er 11 <.;uuu l l )t;::,, 

observado no execução, individualmente, o limite de cada dotação 

proposta. 

§ lº. Enquanto perdurar a situação descrita no caput, a parcela de cada 

duodécimo não utilizada em cada mês será somada ao valor dos 

~ .1\0 r--.-.----A~~J.-·-.r---- - -- ..!.L - ~---J,.._ _ __ : ____ _ ,_ ___ ;:._ __ _ ,_ ._.._.~_-l!_J..-. .!... ____ ,-.._...1,-.,_ __ , _ _ J.--...:.. ______ .,,..._,_,...,.._._ .s,...:.,.. ...,.:_ __ 
~"-,\..,UI 1.::,1uc::;t\ .. ,ll-::,c-u UI llv\.,q,..1u<y,UU uc::; l...,ICUIIU U 1..-UI IIU uu ICI UllyUI I ICI IIUIIU 

a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

§ 3°. Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o 

ordenador de despesa deverá considerar os valores constantes do Projeto 

de Lei Orçamentária de 2025 para fins do cumprimento do disposto no art. 

redutivas ou supressivas apresentadas ao projeto de lei orçamentária no 
Poder Legislativo, bem como pela aplicação do procedimento previsto 

neste artigo, serào aJustados, excepcionalmente, por créditos adic1ona1s 

já, autorizado logo após a publicação da lei orçamentáíla. 

§ 5º. Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os 
arts. 7° e 8º serão efetivadas até o dia 31 de janeiro de 2025. 

Art. 28. O Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente em meio 

eietrônico, à Câmara Municipai e ao Tribunal de Contas do Estaao, em 
0.+é 30 0.i0.~ 0.pós 0 pr0!Y)u!g0çã0 da Lei Orç0.m-e0tó.r~ de 2025. 

demonstrativos com informações complementares detalhando a despesa 
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dos orçamentos fiscal e da seguridade social por órgão, unidade 
orçamentária, programa de trabalho e elemento de despesa. 

Art. 29. Para efeito de comprovação dos limites constitucionais nas áreas 
de educaçào e da saúde serao consideradas as despesas inscritas em 
rodAc ri nrtnrt.r ~m 'Jn') ç ru 1.A fn.rQm ~ .rlrlrlt'. ri.t./4 ~ 1 ri,::, rl~,.::>mhrr"'\ rl.0. ,.... n0. 
·--·-- ....... ,--;;::::,-• -··· ---- -.-- ,_,_ ,,, r--:::::i_,,.., __ ,_ -· -- ----· ··-·- -- -· · -

subsequente. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

RÔM .... !.O !<A!!M!ER! H!S!C!YNS!<! 

Piquete 

r - r 

ALVARO ANTONIO MASULCK FELIX 

Publicado no paço municipal e registrado no Livro da Secretaria de Governo aos 

24 (vinte e quatro) dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro. 
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~ f!!~dH!!! Quadro I 
-=------------------ CAL~-~c~u~w...,... DAS RECEITAS DO A.~ XO DE METAS FISCAIS 

Ano de 2023 em valores cor rentes ; 2024 a 2027 em valores const antes a preços de 2024 

2025 
(Atenção: este quadro não inclui as receitas do RPPS, as receitas intraorçamentárias estão incluídas) 

LRF , art. 4° , § 2° , inciso II 

Rea lizado Valores constantes - projeção 

R$ milhares 

DISCRIMINAÇÃO 11\rrecaaaao c<.eestimativa t!;St1.mat1.va Estimativa Estimativa 

1'-ECEITAS CORRENTES 
IMPOSTOS , TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

Impostos 

Imposto s obre a Prop. Predial e Terr i t . Urbana 

Imposto s / Transmissão 1nter-Vivos Bens 1móveis 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature za 

Imposto de Renda Retido na Fonte 
Taxas 

Pelo Exe r cíci o do Poder de Policia 

Pela prestação de serviços 

Contribuição de Melhoria 

RECEI TA DE CONTRIBUIÇÕES 
Contribuiçau pc1:n1 Cu:;tf::riü do Ilu.mi11<:H.;au Públi{.;êi 

RECEITA PATRIMONIAL 
Receitas Imobiliárias 

Receitas d e Valores Mobiliários 

Demais Receitas Patrimoniai s 

Receita agropecuária 
Receita industrial 

Receita de serviços 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
Transrerênr:lns dr:i Unlrto 

Fundo de Participação dos Municípios 

Cota-põ.rt-e do Imposto Territorial RuriJ.l 

Cota -parte do IOF/Ouro 

Outras Transferências da Uniao 

Transferência Financeira - LC 87/96 (Lei Kandir) 

Transferên cias do sus 

Transferê nc ia d o Salário-educaçao (FNDE) 

Demais Transferências do FNDE 

Transferências do FNAS 

Demais Transferências da União 

Tr ünsfe r ê ncias do5 E5t.1dos 

Cota-parte do Imp , s/ Circulação de Me rc . e Serv. 

Cota - pa r t e do Imp . s/ Veiculas Automotores 

Cota-parte do Imp . s/ Prod. Industr /Exportações 

Transferência Financeira da CIDE 

De.mais Trans.ferênc..ias dos Estados 

Transferências Mul tigovernamentais do ElJNUE.'H 

Transferências de Instituições Privadas 

Transferências do Exterior 

Transfer ê ncias de Pessoas 

Transferências de Convênios 

~~~~~s Râ~ -~~~~I~!~~i~e~g~I~1~uros de empréstlmos concedidos 

Juros de empréstimos concedidos 

DEDUÇÕES DAS RECE ITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

Operações de crédito 

ALIENAçAO DE BENS 

Alienação de Bens Móveis 

Allenaçao de Ben~ Im6veio 

Receita de Pri vatizaçõe~ 
Amortização de empréstimos 

Transferências de capital 

Outras receitas de capital 

~otal geral das rece i tas 

~ECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

f\EC. CORR. LÍQUIDA - PREVISTA Nl\ LOA 2023 

2023 2024 

52 . 82( 57 . 487 

:, • 289 :, . 49( 

5 . 138 5 . 33" 

J. 361 1. 41' 

37 38 

2 . 60- 2 . 702 

1 . 137 1.18( 

150 15f 

13' 138 

17 18 

1 1 

56, 591 

56, 591 

3 . 341 3 . 46' 

37( 384 

2 . 817 2 . 92é 

154 16( 

( e 
e e 
( e 

49 . 917 54 . 4 67 

32 . 98;. 37 . 594 

25 . 04 2 29 . 762 

35 3€ 

?.. 377 2 . 4 68 

5 . 528 5 . 327 

21 22 

3 . 382 3 . 511 

97 60C 

228 237 

218 22€ 

704 731 

11.074 10 . 59C 

6. 691 7 . 133 

2. 034 2 . 112 

35 46 

' ? 

2 . 311 1 . 29€ 

5 . 861 6 . 283 

e o 
e o 
e o 
e o 

71 75 

o e 
6 . 362 6 . 60~ 

11.274 7 . 103 

e : 
e 10( 

o 10( 

o e 
o e 
e o 

11. 27 4 7 .ooc 
o e 

u . og, 64 . 59( 

52 . 825 5 7 . 4 87 

35. 66€ 

*FONTE . CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Publi.cas Municipais , Unidade responsavel - CONTABILIDADE 
MLDO Receita - Conam LTDA - www . conam . com .br 

2025 

59.5H 

ó . bB, 

5 . 521 

1.462 

4C 

2 . 797 

1. 222 

161 

14 

18 

1 

611 

611 

3 . 5 9C 

398 

3 . 027 

165 

e 
o 
e 

56 . 420 

38 . 948 

30 . 843 

38 

2 . 554 

5 . 513 

23 

3 . 634 

621 

24 

234 

75! 

10 . 96' 

7 . 392 

2 . 181 

4 7 

3 

1.341 

6 . 503 

e 
e 
e 
o 

7c 

e 
6 . 83! 

7 . 34 7 

2 

lOC 

lO C 

e 
o 

( 

7 . 245 

o 

66 . 893 

59 . 54! 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 -1000 / E-mail: gabinete@piquete.sp.gov.br 

2026 2027 

61.637 63. 794 

:, . 88 b . 08, 

5. 71r:: 5 . 915 

1 . 514 1. 567 

4 43 

2.891 2 . 99é 

1. 26, l.30S 

167 173 

148 153 

1; 20 

l 

63' 655 

633 655 

3 . 715 3 . 84E 

411 42E 

3.13' 3 . 242 

171 177 

e e 
e e 
e e 

58 . 40( 60 . 442 

40 . 3lé 41. 724 

31. 92! 33.043 

3( 40 

2 . 644 2 . 73E 

5. 70é 5 . 90ª 

2' 24 

3 . 761 3.893 

643 665 

254 262 

242 251 

783 810 

11. 354 11.752 

7 . 652 7 . 92( 

2 . 262 2. 341 

4S 51 

' 
1 . 388 1.B7 

6 . 731 6 . 96f 

e ( 

e ( 

e ( 

e o 
81 85 

e ( 

7 . 075 7 . 323 

7. 599 7 . 861 

o e 
10( 100 

10( 100 

e d 
( d 
( o 

7 . 4 gç 7 . 761 

e e 

69 . " :J é 71 . 65: 

61 . 637 63 . 79-'t 
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-~------------------o=~LO DAS DESPESAS DO ANEXO DE METAS FISCAIS 
Ano de 2023 em valores ccornmtes; 2024 a 2027 em valores constantes a preços de 2024 

2025 
(Atenção : este quadro não inclui as despesas do RPPS, despesas intraorçamentárias estão incluidas) 

LRF, art. 4° ~ § 2°, inciso II R$ milhares 

1 Realizado Valores constantes - projeção 
rATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE Empenhado Reestimativa Estimativa Estimativa 
~ATUREZA DE DESPESA 2023 2024 2025 

!DESPESAS CORRENTES 49 . 551 50 . 54E 52.508 

1 Pessoa.l e Encargos Sociais 27 .649 27.755 28.726 
2 Juros e Encargos da Divida o o o 
3 Outras Despesas Correntes 21 . 902 22.791 23 . 782 

DESPESAS DE CAPITAL 6.210 8.259 2.659 
4 Investimentos 6 .174 8 . 242 2.000 
5 Inversões Financeiras 1 2 654 

Concessão de empréstimos e financiamentos o o 654 
Aquisição de títulos de capital integralizado o o o 
Demais Inversões Financeiras 1 2 o 

6 Amortização da Dívida 35 15 5 

PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR DE 1. 684 4 . 699 3 . 000 
DESPESAS PRIMÁRIAS(CORRENTES E CAPITAL) 

~OTAL GERAL DA DESPESA 57 . 445 63 . 504 58.167 

"" FONTE: CN - SIFPM0 - S.1.stema Integraao de Fl.nanças Publicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE 

MLDO Dcopc:sa - ConalTI LTDA - www.conam . com . br 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 -1000 / E-mail; gabinete@piquete.sp.gov.br 

2026 

54.347 

29 . 732 
o 

24.615 

2.770 
2 .055 

714 
714 

o 
o 
1 

3.120 

60.237 

Estimativa 
2027 

56.248 

30. 772 
o 

25.476 

2.827 
2 .113 

714 
714 

o 
o 
o 

3 . 243 

62.318 



t.-1 Píor.feTe 
~ Estado de São Paulo 

Muni cípio de PIQUETE 
Quadro III 

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA 
2025 

Atenção: este quadro não inclui dados do RPPS , ou seja, divida, disponibilidades de caixa e haveres financeiros 
LRF , art. 4° , § 2° , inciso II 

Especificação 

DÍVIDA CONSOLIDADA DC (I) 
Dívida Mobiliária 

Dí vida Con tratual 
Emprestirnos 

Internos 
Externos 

Restruturação da Dívida de 
Estados e Municípios 

Financiamentos 
Internos 

Exte r nos 
Parce lamento e Renegociação de Dívidas 

De Tributos 
De Contribuições Previdenciárias 
De Demais Contribuições Sociais 

Do FGTS 
Com Instituição Não Fi nanceira 

Demais Dívidas Contratuais 
Precatórios posteriores a 05/05/2000 
Vencidos e não pagos 
Outras Dívidas 

!DEDUÇÕES (II) 
Disponibilidade de Caixa 

Disponibilidade de Caixa Bruta 

(- )Restos a Pagar processados 
(- )Depósitos Restituíveis e Val . Vinculados 

Demais Haveres Financeiros 

!DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) - (I-II) 

Realizado 
2022 2023 

39 8 
o o 

39 8 
o o 
o o 
o o 
o o 

o 
o 
o 

39 
o 

39 
o 
o 
o 
o 
o 

o 

15 . 465 
13 . 834 
15 . 814 
1.552 

428 
1. 631 

- 15.426 

o 
o 
o 
8 
o 
8 
o 
o 
o 
o 
o 

o 

15.187 
13.610 
15.873 
1. 684 

579 
1 . 577 

- 15 . 179 

R$ milhares 

Saldo em 31 de dezembro 

Valores constantes - proieção 
2024 

25 
o 

25 
2 
2 
o 
o 

o 
o 
o 

23 
o 

23 
o 
o 
o 
o 
o 

o 

10 . 213 
8 . 580 

15.000 
6.000 

420 
1. 633 

- 10 . 188 

2025 2026 2027 
656 715 715 

o o o 
65E 715 715 
654 714 714 
654 714 714 

o o o 
o 

o 
o 
o 
2 
o 
2 

o 
o 
o 
o 
o 

o 

10.565 
8 . 875 

15.525 
6.210 

440 
1. 690 

- 9.909 

o 

o 
o 
o 
1 
o 
1 

o 
o 
o 
o 
o 

o 

10.932 
9.183 

16.068 
6 . 427 

458 
1. 749 

- 10.217 

o 

o 
o 
o 
1 
o 
1 
o 
o 
o 
o 
o 

e 

11. 314 
9.503 

16.631 
6 . 652 

47E 
1. 811 

- 10.599 

*FONTE: CN - SIFPM.N - Sistema Integri:ido de Finanças Pllblica.s Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE 

MLDO divida - Conam LTDA - ·,,w-,? . COrn:!U~ . com . br 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 -1000 / E-mail: gabinete@piquete.sp.gov.br 
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ARF (LRF, art . 4° , § 3~) 

PASSIVOS_CONTIGENTES 

Descríção 

Demandas Judiciais 

Dividas Bm processo de reconhecimento 

Putros Passivos Contigentes 

Subtotal 

DEMAIS_RISCOS_FISCAIS 

Descrição 

Frustracao de Arrecadacaa 

Discrepancia de Projecoes 

Subtotal 

[Total 

Municípío de PIQUETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
Demohstrativo de ríscos físcais e providências 

2025 

Valor 

700 FREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 

Providencias 

Descríc;,ão 

Aumento na arrecadacao da divida ativa 

75 PREFEITURA ~füNICI PAL DE PIQUETE 
Reducao de despesas correntes 

75 PREFEITURA !füNICIPAL DE PIQUETE 
Reducao de des pesc:1s co:::rentes e/ou utili~acao da reserva 

850 Subtotal 

Providencias 

Valor Descrição 

1. 000 PREFEITURA ~füNICIPAL DE PIQUETE 
Reducao de despesas co~rentes e/ou utilizacao da reserva 

150 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
Reducao de despesas co~ren tes 

1.150 Subtotal 

2. ooo ! Total 
*FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE 

Fontes e notas explicatívas: 

MLOO ARF • Riscos r i scais - C,1narn LTDA - ·,rww . conam.com . br 

~$ milhares 

Valor 

700 

75 

75 

850 

Valor 

1.000 

150 

1.150 

2.000] 
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Plff - Demonstrat i vo 1 {LRF, a rt . ~º , § 1° ) 

Especificação Val o r cor rente 
(ai 

Receita total (EXCETO FONTES RPPS) 69.327 
~eceitas primárias (EXC ETO FONTES RPPS) (I ) 66 . 188 

Receitas Primárias Corrent es 58 . 57E 

Impostos, Taxas E Contribuições de Melhoria 5 . 880 

Transferências Correntes 51.388 
Demais Receitas Primárias Correntes 1. 297 

Receitas Primárias de Capital 7.612 
Despesa total (EXCETO FONTES RPPS ) 60.284 
Despesas primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 59.601 

Despesas primárias Correntes 54 . 419 
Pessoal e Encargos Sociais 29 . 771 
Outras Despes as Correntes 24 . 647 

Depesas Primárias de Capital 2 .072 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 3 . 109 

Receita Total (COM FONTES RPPS) o 
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) o 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) o 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) o 
IResul tado primário (SEt1 RPPS) - Acima da 

6 . 587 
linha (V)= ( I-II ) 

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da 6.587 
,inha (VI) = (V) + (III - IV) 

Juros , Encargos e Variações Monetárias 3.137 
l\tivós (EXCETG RPPS) 

Juros, Encargos e Variações Monetárias o 
Passivos (EXCETO RPPS) 

Divida Púb lica Consolidada iDC) 67C 
Divi da Consol idada Líquida IDCL ) 10 . 26C 
!Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha - 285 

Municípío de PIQUETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FI SCAIS 

Tabela 1 - Me t a s Anuai s 
2025 

2025 

% RC L Val or corrente 
Va lor cons tant e 

(a/RO::L).d 00 (bl 

6 6 . 8 93 112 , 3369 74 . 274 

63 . 8 64 1 07 , 2505 70 . 913 

56 . 519 94 , 9161 62 . 761 

5 . 683 9, 542: 6 . 311 

49 . 584 83 , 2687 55 . 060 

1. 252 2 , lOlE 1. 390 

7 . 345 0 , 0000 8.152 

58 .167 97 , 6837 64 . 62 O 

57.508 96,5770 63 . 853 

52 . 508 88 , 1801 58 . 302 

28 . 726 48 , 2407 31. 895 

23 . 782 39 , 9378 26 . 406 

2.000 3 , 357" 2 . 204 

3 . 000 5 , 0378 3.347 

o o, oooc o 
o o,oooc o 
o 0 , 0000 o 
o 0 , 0000 o 

6 . 356 10,6735 7 . 059 

6. 356 10 , 6735 7 . 059 

3.027 5 , 0832 3.361 

o 0, 000C o 

65E 1 1002 767 

- 9 . 909 16 6398 -10. 960 

- 279 - 0 , 468: 330 

HLOO tabela l - Conam LTDA - www . cooar:i . com .br 

202.6 

Valor consta nte 

69. 2 36 

66 . 103 

5 8 . 504 

5 . 883 

51. 325 

1.296 

7 . 599 

60 . 237 

59. 522 

54 . 347 

29 . 732 

24 . 615 

2 . 055 

3. 120 

o 
o 
o 
o 

6 . 581 

6.58 1 

3 .133 

o 

715 

10.217 

308 

% RCL Valc,r cor rente 
ib;RCL)xl C,0 lei 

112 , 3274 79 . 560 

107 , 2444 75 . 959 

94 , 9158 67 . 231 

9, 544 4 6 . 760 

83 , 2693 58 . 97S 

2, 1021 1. 491 

0, 0000 8. 728 

97 , 7273 69 . 19 

96,5673 68 . 400 

88 , 1723 62. 453 

48 , 23 60 34 . 166 

39,9348 28 . 28E 

3,3332 2 . 346 

5, 06 18 3 . 600 

0,0000 o 
0, 0000 o 
0, 0000 o 
0, 0000 o 

10,6756 7 . 55c 

11 , 0501 7.559 

5 , 2613 3 . 600 

0,0000 o 

1 1600 793 

16 5752 11 . 768 

0 , 4991 424 

2027 

Valor cons ta nte. 

71. 655 

68.412 

60.551 

6 , 08 9 

53.119 

1. 343 

7.861 

62 . 318 

61 . 604 

56.248 

30 , 772 

25 . 476 

2 . 113 

3 . 243 

o 
o 
o 
o 

6,808 

6.8 08 

3 . 243 

o 

715 

10.599 

382 

R$ mi lhares 

% RCL 
(c / RCL )i,:lOO 

112 , 3220 

10 7, 2382 

94 , 9161 

9 , 5437 

83 , 2660 

2, 1050 

0 , 0000 

97 , 6860 

96 , 5664 

88 , 1705 

48 , 2352 

39 , 9339 

3, 3121 

!,, 0824 

0 , 0000 

0 , 0000 

0 , 0000 

0 , 0000 

10 , 6717 

ll , 432E 

5 , 4448 

0 , 0000 

1 1195 

16 6139 

0 , 5986 

-~ ~!~ 
g-.-..[g 1tc~ 
~m~ 
~-.► 
§-ffl~ 
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.AMF - Demonstrativo l (LRF, art. ~º, § lº) 

Nota: Exclui da a coluna %PIB, conforme MDF da STN. 

Município de PIQUETE 
LEI DE DIRETRI:i:ES ORç:AMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 1 - Metas Anuais 

2025 

Fonte e Notas Explicativas 

Nota: Nesta tabela nào estão incluí.das as receitas, despesas e dívida do RPPS. Cálculos realizados pela Prefeitura a partir de dados de 
exercícios anteriores, que figuram na contabilidade, e projeções com a utilização de parâmetros locais e por informações divulgadas por 
instituições federais sobre o comportamento da economia nacional, bem como , considerando o quadro de Parâmetros de Referência que acompanha a 
mensagem do projeto de LDO para 2 025. 

MLOO tabela 1 - Cona.rn LTDA - W'J/W, conam . com .br 

-~ !r'U:ll •-m :g~ 
~m~ 
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Município de PIQUETE 
LEI DE DI RETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FI SCAIS 
Tabe1a 2 - Avaliação do Cumpr imento das Metas Fiscai s do Exe rcíco Anteri or 

202 5 
.AMF - Demon strativo 2 (LRF , art. 4 ° , § 2° , inciso I) 

!Especificação 
Metas Pr e-

vistas em 2023 
(a ) 

!Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 59. 97 4 
Receitas Primári as (EXCETO FONTES RPPS) (I) 57.795 

•De spesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 51 . 871 
~~esas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 51.711 

eita Total (COM FONTES RPPS) 
~~eitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 
D.µ'pesa Total (COM FONTES RPPS) 

·Peape sas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 
"R&ultado Pri mário (SEM RPPS) (V ) = ( I-I I) 6 . 084 
,R~ultado Primário (COM FONTES RPPS) 
,oRida Pública Consolidada 

(VI) = (V) + (III) - (I V) 

(DC) 
Mvid a Consolidada Líquida (DCL) 
f~ultado Nominal (SEM RPPS) Aba i xo da Linha 

' 
~~: ExcL u i da a c-:iluna %PI B, c::mfotme MDF d a STN. 

o= o 0J 
--...() 

m ~ 
1 (1) 

3 !4 
~~11) 
.. -o 
IC -· 0J .o 
O" e: 
- · Pi. ::, ('I) ~· ro (J) 
@-o 
'0 ~ 
- · () 
.o m 
e: -o 
C1) 
r1"f--' 
!1) IV 
Vl O"I 
'O IV ·o 10 1 

ºº ~o 
c,-0 .... 

3 
- 15 . 210 

o 

MLDO tabela 2 - Conam L TDA - wwr,,' , conatn . com . br 

% Meta s Reali zadas em 

R0L 2023 
(b) 

168 , 1545 64 . 099 
1 62 , 0450 61 . 282 
1 45 , 4354 57 . 44 5 
144 , 9868 57 . 410 

17 , 0582 3 . 872 

O, 0084 8 
- 42,6 456 - 15.179 

0 , 0000 - 247 

% 

RCL 

121 , 3421 
11.6, 0094 
108 , 7458 
108 , 679E 

7, 32 98 

0, 0151 
- 28 , 7345 

- 0,4675 

R$ milhares 

Variação (II-I) 

Valor % 
lei = (b-a) (e/a; " 1 00 

4.125 6,8780 
3.487 6, 0334 
5.57 4 10, 7459 
5 . 699 11, 0209 

- 2.212 - 36 , 3577 

5 1 66 , 6667 
31 - 0, 2038 

- 247 

-~ [i:,;:i 
~-m 

:~~ 
~m~ ;:;, .. p 
~m~ 
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Município de PIQUETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE ME 'TAS FISCAIS 
Tabela 3 - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores 

2025 
P..MF - .Demonstrativc 3 {LRF, art . 4.':l , § 2:., inciso II) 

Valores a preços correntes 

Especificação 2022 2023 % 2024 % 2C25 % 2026 

Receita total {EXCETO l"ONTES RPPSI 62.198 59 . 974 -3,58 61.549 2, 63 69 . 327 12,64 74 . 274 

Receitas Primérias {EXCETO FONTES RPPS) II) 60.800 57.795 -4,94 59.937 3,71 66 . 188 10,43 70.913 

Despesa total {EXCETO E'ONTES RPPSI 68 . 919 51. 871 -24,74 54 . 248 4,58 60 . 284 11, 13 64 . 620 

Des pesas Primárias {EXCEfO FONTES RPPS) III) 57 . 410 51. 711 -9,93 54 .2 33 4,88 59 . 60 1 9,9 0 63 . 853 

Receita Total {COM E'ONTES RPPS) o o 

Receitas Prim~rias {COM FONTES RPPS) (III) o o 

Despesa Total {COM l"ONTES RPPS) o o 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS} (IV) o o 

Resultado pritnário (SEM RPPS) 3.390 6 . 084 79 , 47 5 . 704 -6,25 6 . 587 15 ,48 7 . 060 

Acima da Linhe IV) = (I-II) 

Resultado Primário (COM FONTES RPPS} 6 . 587 7 .05 9 

Acima da .linha (VI) "" (V) + (III) - {IV) 

Dívida públic-3. consol.idaja (DC) 39 3 - 92 , 31 2 -33,33 679 33 . 850,00 767 

Divida consolidada líquida (DCL) 15 . 4.26 15. 21 O -1,4 0 10.458 -31,24 -10.269 -198,19 -10.9 60 

Resultado Nominal (SEM Rt?PS) o o 0,00 5.474 0,00 -28 9 -105,28 330 

- Abaixo da Linha 

*FONTE : CN - SIFPM® - Siste·ma Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE 

*MLDO Tabela 3 - Cone.m LTDA .. www . conam.com.br 

% 2027 

7, 14 79.560 

7, 14 75 . 959 

7 , 19 69 . 193 

7, 13 68 . 400 

0,00 o 
0, 00 o 

0,00 o 

0, 00 o 

7, 18 7 . 559 

7 , 17 7.559 

12 , 96 793 

6,73 -11. 768 

- 214 , 19 424 

R$ milhares 

% 

7 , 12 

7 , 12 

7 , 08 

7 , 12 

0,00 

0,00 

0, 00 

0 , 00 

7 , 07 

7 , 08 

3 , 39 

7 , 37 

28 , 48 

I? 
;,:,~ 
•-rn :~s 
~m§ 
;?-1)> 
§ffl~ 
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Município de PIQUETE 
LEI OE DIRETRlZES 01:tÇl,MENTÁl.UAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabe1a 3 - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores 

20 2 5 
P.MF - Demonstrat i vo 3 (LRF , art . 4.:i , § 2 ° , incise II} 

Valores a preços constantes 
Especificação 2022 2023 % 2024 % 2025 % 2026 

Receita total (EXCETO FONTES RPPS) 67. 498 62 . 22 9 -7, 81 61.549 -1 , 09 66.893 8,68 69. 23 6 

Recei t as Prim1ri as (EXCETO FONTES RP?S ) I I I 65.9 81 59.968 -9, 11 59 . 937 -0 , 05 63 . 8 64 6,55 66 . 103 

De spesa t otal (EXCE1'0 FONTES RPPS ) 7 4 . 792 53.821 -28,04 54.248 o, 79 58 . 167 7,22 60 . 237 

Despesas Pri mJn:-ias (EX CETO F'ONTE:S RPPS) III) 62.302 53 . 655 -13 , 88 54 . 233 1,08 57 . 508 6, 04 59 . 522 

Receita Total (COM RJN TES RPPS) 52 .508 5 4 . 34 7 

Recei tas Primérias (COM FONTES RPPS} (III) 28 . 726 29.732 

De spesa Total (COM FONTES RP PS ) 23 . 782 24.615 

De spesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 2 . 000 2.055 

Re su l tado p r imário (SEM RPPS) 3 .679 6. 313 71 , 60 5 . 704 -9 , 65 6 .356 11, 43 6 . 581 

Acima da Li nhe (V) "' II-II) 

Resultado Primário (COM FONTES RPPS) o o 

Ac ima da l i nh a (VI) = (V I + !III) - ( I V) 

Di vida públ i ca consolidada (DC) 42 3 -·92, 8 6 2 -33,33 656 32 . 700, 00 715 

Dívida consolidada líqui d a (DCL) 16.740 15.7 81 -5, 73 10.458 -33,73 -9.909 -194,75 -10. 217 

R~sul tado Nominal (SEM RPPS) o o o, 00 5 . 474 0,00 -279 - 105,1 0 308 

- Abaixo d a Linha 

rvN· ....... . Vl\l oJ.EPlvM, S.L~Lç;..1.uo. J.Ul..t::!'::!.1..=- JU Ut::! .t: ..1-uauya, t'ULl .L 1Cd;;:, L·..1u.J • .J..l.:.L1,)dTS. r Ufll..Udc:re- re~ t, ,u saVeT 'CON.1.n.U.J..U.J.L/.M.W 

• Mt..,oo Tabela 3 - Cone.m LT::)A - wwi-i . conam . co:m . br 

% 2027 

3,50 71. 655 

3 , 51 68 .412 

3 , 56 62. 318 

3 , 50 61. 604 

3 , 50 56.248 

3,50 30. 7 72 

3 , 50 25.476 

2,15 2 . 113 

3,54 6.808 

0 , 00 o 

8,99 715 

3, 11 -10.599 

- 210, 39 38 2 

R$ milhares 

% 

3,49 

3 , 49 

3,45 

3,50 

3,50 

3, 50 

3,50 

2,8 2 

3,45 

0 , 00 

0,00 

3, 74 

24, 03 

-~ Di1,,~ 
~;:~ 
a..,!!! 
;:,Cc.1 
~ffl::u 
;,\'•P 
8-fflii: 



Município de PIQUETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido 

2025 
Al.1F - Demons trativo 4 (LRF, art . 4º , § 2° , inciso II li 

Património Líquido 2023 % 2022 

Património/Capital 77. 065 100,0( 51 . 610 
Reservas o 0,00 o 
Resultado Acumulado o 0 , 00 o 

TOTAL 77 . 065 100, 0( 51.610 

*FONTE : CN - SIFPM® - Sistema Integr ado de Finança s Públ.1cas Mun1.c1pa1.s , Unidade responsável - CONTABILIDADE 

MLOO tabela 4 - Conam LTLiA - www . cona.m. com . br 

% 

100,00 
0, 00 
0,00 

100,00 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 -1000 / E-mail: gabinete@piquete.sp.gov.br 

RS milhare5 

2021 % 

4 7. 931 100,0C 
o o, oc 
o 0,00 

47 . 931 100 , 0C 



Município de PIQUETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 

2025 
A1:1F - Demonstrativo 5 (LRF, art. 4° , § 2°, inciso III) R$ milhares 

Receitas Realizadas 2023 2022 

l'-ECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) o 
Alienação de Bens Móveis o 
Alienação de Bens Imóveis o 
Alienação de Bens Intangíveis o 
Rendimentos de Aplicações Financeiras o 

Despesas Executadas 2023 

~PLICAÇÃO DOS- RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) o 
DESPESAS DE CAPITAL o 

Investimentos o 
Inversões Financeiras o 
Amortização da Dívida o 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS o 
Regime Geral de Previdência Social o 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores o 

Saldo Financeiro 

Saldo do Exercício Anterior 

7ALOR (III) 

"'FONTE : CN - SIFPV@ - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABI LI DADE 

MLDO tabela 5 - Conam LTDJi. - www . conam. com .br 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 -1000 / E-mail: gabinete@piquete.sp.gov.br 

2022 

o 
o 
o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

2021 

o 
o 
o 
o 
o 

2021 

5 
5 
5 
o 
o 
o 
o 
o 

2021 

6 

l 



Município de PIQUETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabeia 6 - Avaiiação da Situação Financaira é Atuarial do RPPS 

2025 
AHF - Demonstrativo fi (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea a) 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2021 
RECEITAS CORRENTES (VII) o 

Receita de Contribuições dos Segurados o 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuicões Patronais o 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial o 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes o 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) o 
Alienação de Bens , Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Caoital 

irOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII+VIII) o 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2021 

~enefícios o 
Aposentadorias 
Pensões por Morte 

putras Despesas Previdenciárias o 
Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Despesas Previdenciárias 

lrOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) o 

~ESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI)=(IX-X) oj 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2021 

!Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
!Recursos para Formação de Reserva 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2021 

f--aixa e Equivalente de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
putros Bens e Direitos 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES -

RECEITAS DA ADMINISTRAÇAO - RPPS 2021 
~eceitas Correntes 

~OTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇAO - RPPS 2021 

DESPESAS CORRENTES - (XIII) o 
Pessoal e Encargos Sociais 
Demais Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL - (XIV) 

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII = XIV) o 

fESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) (XII-XV) oi 

BENS E DIREITOS Dó RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2021 

1...-aixa e Equivalente de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
butros Bens e Direitos 

2022 

2022 

2022 

2022 

RPPS 

2022 

2022 

2022 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: ( 12) 3156ML-"'l O'(')'C"/ E"-"rfl'â11 :-gêibfff~t't!·@piquete.sp.gov. br 

R$ milhares 

2023 
o o 
o o 

o o 

o o 

o o 

o o 

o o 

2023 

o o 

o o 

o o 

º' º' 
2023 

2023 

2023 

2023 

o o 

o o 

oi oi 

2023 



Municipio de PIQUETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira é Atuarial do RPPS 

2 025 
AMF - Demons trativo 6 ( LRF, art . 4 ° , § 2° , inci s o IV, a l 1.nea a) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDftNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS {FUNDO EM CAPTTALIZAÇÃO) 2021 2 022 

RECEITAS CORRENTES ( I) o 
Receita de Contribuições dos Segurados o 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais o 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial o 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Val o res Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes o 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Aporte:, Periódicos para Amortização àe Déficit Atuarial do RPPS (II ) 

Demais Receitas Correntes 
!RECEITAS DE CAPITAL (III) o 

Alienação de Ben s, Direitos e Ativos 
Amortização De Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

!TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇAO(IV)=(I+III - II ) o 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2021 2022 

Beneficies o 
Aposentadorias 
Pensões por Morte 

Outras Despesas Previdenciá r·ias o 
Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Despesas Previdenciárias 

!rOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V ) o 

fESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) IV - V) 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2021 2 022 

ALOR 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 2021 2022 

ALOR 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2021 2022 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 
Putros Apo rtes para o RPPS 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2021 2022 

vaixa e Equivalente de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outros Bens e Direitos 

MLDO i.c10t! h:l ó - Cu11 ,::1m L'l'DA - www . 1;omuu. com . b i: 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP1 CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 ·1000 / E-mail: gabinete@piquete,sp.gov.br 

R$ mi lhar~s 

2023 

o o 
o o 

o o 

o o 

o o 

o o 

o o 

2023 

o o 

o o 

o o 

01 01 

2023 

2023 

2023 

2023 



Município de PIQUETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6 - Avaliação da Situa9ão Financeira e Atuarial do RPPS 

2025 
A.11f - Demonstrativo G ( LR E', art . 4 º , § 2º , inci so IV , a línea a} 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2021 
Contribuiçõe s dos Servidores 
Demais Receitas Previdenciárias 
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍ CIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII ) o 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO ) 2021 

!.posen tadorias 
Pensões 
Outras Despesas Previdenciárias 
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII ) o 

fESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) (XVII - XVIII) oi 

*FONTE: CN - SI FPM® - Sisterr:i.l I ntegr ado de Fino.nçils Públi c.::i s ?fonicipais , U:üd;:i;de responsável - CONTABI LIDADE 

Fonte e Notas Explicativas 

MLDO t abela 6 - Conam LTDA - www . conarn . com . br 

2022 

2022 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 -1000 / E-mai l: gabinete@piquete.sp.gov.br 

R$ milhares 

2023 

o o 

2023 

o o 

oi oi 



Município de PIQUE~E 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6 .1 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Previdenciário 

2025 

At.if F - Demonstrat ivo 6 (LRF, art. 4° , § 2° , in ciso I V, alinea ~l 

Receitas Despesas Resultado 

Exercicio previdenciarias previdenciarias Previdenc iario 

(a) (b l (c)=(a - b) 

2023 --------- --------- ---------
2024 

2025 

2026 

2027 

2028 

2029 

2030 

2031 

2032 

2033 

2034 

2035 

2036 

2037 

2038 

2039 

2040 

2041 

2042 

2043 

2044 

2045 

2046 

2047 

2048 

2049 

2050 

2051 

2052 

2053 

2054 

2055 

2056 

2057 
2058 

20 59 

2060 

2061 

2062 

2063 

2064 

2065 

MLDO tabel a 6. 1 - Conam LTDA - www . conam.com.br 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 -1000 / E-mail: gabinete@piquete.sp.gov.br 

R$ rnilhare<:1 

Saldo financeiro 

do exercicio anterior 
(d)=(d ex.ant.)+(c) 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 



Município de PIQUE'rE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FI SCAIS 
Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Previdenciário 

2025 
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art . 4° , § 2° , inciso IV, alinea a) 

Re ceita s Despe s as Resultado 
Exerc i c i o previdencia r i as previdenciar ias Previdenciario 

(a ) (b) (c)=(a - b ) 

2066 

2067 

2068 

2069 

2070 

2071 

2 072 

2073 

2074 

2075 

2076 

2077 

2078 

2079 

2 08 0 

2081 

2082 

2083 

20 8 4 

208 5 

2086 

2 087 

2 088 

2089 

2 09 0 

2091 

2092 

2093 

2094 

209 5 

2096 

2097 

2098 

..,.FONTE: : CN - SIF!?M~• - Sistema Integrado de Finança.is Püblicl!I.:-; Municipa!.s , un.1.ct&de reopon oit.vel. - CONTABILIDADE 

MLDO tabela 6 . 1 ~ Conam LTDh - www . c:onam.com.br 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

-
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 -1000 / E-mail: gabinete@piquete.sp.gov.br 

RS milhares 

Saldo financeiro 
do exercicio anterior 

(d)=( d ex . a n t .) +( c ) 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 



Município de PIQUETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FI SCAIS 
Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Previdenciário 

2025 

.N1F - Demonstrativo 6 (LRF, art . 4º, § 2° , inciso TV , alinea a) 

Fonte e Notas Explicativas 

MLDO r.abela 6 . 1 - Conti,m L1'D.Z.. - www . c:om:,m . c:orn . br 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 -1000 / E-mail: gabinete@piquete.sp.gov.br 

R$ nri,lhares 



Município de PIQUETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÃRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6.2 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Financeiro 

20 25 

AMF - Demonstrativo 6 (LRf, a rt . 4 º , § 2º , inci3o IV, alinea é!) 

Receitas Despesas Resultado 

Exerci c io previdencia.ria.$ prêvidP.nciarias Previdenciario 
(a) (b) (c);(a - b) 

2023 ------ - -- --------- ---------
2024 

2025 

2026 

2027 

2028 

2029 

2030 

2031 

2032 

2033 

2034 

2035 

2036 

2037 

2038 

2039 

2040 

2041 

2042 

2043 

2044 

2045 

2046 

2047 

2048 

2049 

2050 

2051 

2052 

2053 

2054 

2055 

2056 

2057 

2058 

2059 

2060 

2061 

2062 

2063 

2064 

2065 

MLDO tabela 6. 2 - Conam LTO.h. - www.conam.ccm.br 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste4 Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 -1000 / E-mail: gabinete@piquete.sp.gov.br 

R$ milhares 

Saldo financeiro 

do exercicio ante~ior 
(d);(d ex . ant.)+(c) 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 



Município de PIQUETE 
LEI DE DIREXRIZES ORÇAMENIÁ1<1AS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6.2 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Financeiro 

2025 
AMF - Demonstrativo- 6 (LRF, art . 4º , § 2º, inciso IV, ali nea a) 

Receitas Despesas Resultado 
Exercicio previdenciarias previdenciarias Previdenciario 

(a) (bl (c);(a - b ) 

2066 

206 7 

2068 

2069 

2070 

20 7 1 

2072 

2073 

2074 

2075 

2076 

2077 

2078 

2079 

2080 

2081 

2082 

2083 

2084 

2085 

2086 

2087 

2088 

2089 

2090 

2091 

2092 

2093 

2094 

2095 

2096 

2097 

2098 

'"'FONTE : CN - SIFPM~ - Sistema Integrado de finanças Pública5 11unicipai.:5 , Unidode re:.ponsáve1. - CONTABILIDADE 

1-!LDO tabela 6 .2 - Conam LTDA - www.conam . com.br 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 -1 000 / E-mail: gabinete@piquete.sp.gov.br 

RS milhares 

Saldo financeiro 

do exercicio anterior 

(d) = id ex.ant. )+(c) 

o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
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Município de PIQUE~E 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6.2 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Financeiro 

2025 

AMF - Demonstcativo 6 (LRF, art . 4° , § 2° , inciso IV, alinea a) 

Fonte e Notas Explicativas 

MT,DO r ab,üa 6 . 2 - Conam LTD}I - www. conam . com.br 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 -1000 / E-mail: gabinete@piquete.sp.gov.br 

R$ milhan;~s 
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AMF - Demonstrativo 7 (LRF, a:rt. 4° , § 2° , inciso V) 

Tributo Moda l idade 

TRIBUTOS INSCRITOS EM ANISTIA 
DÍVIDA ATIVA 

ISSQN INSCRITOS EM DÍVIDA ANISTIA 
ATIVA 

IPTU INSCRITOS EM DÍVIDA ANISTIA 
ATIVA 

IT'OTAL 

Município de PIQUETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

2025 

Setores/ Renúncia de receita prevista 
Programas / 
Beneficiário 2025 2026 2027 

CONTRIBUINTES 100 50 

CONTRIBUINTES 150 150 

CONTRIBUINTES 250 150 

500 350 

*fONTE : CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE 

Fontes e notas explicativas: 

MLDO Tabela 7 - Conam L'ID,b. - www . conam.com . br 

R$ milhares 

Compensação 

50 ELEVAR A RECEITA DO PRINCIPAL DA 
DÍVIDA 

150 AUMENTO NA ARRECADAÇÃO DE ISSQN 

100 AUMENTO NA ARRECADAÇÃO DE IPTU 

300 -
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Município de PIQUETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias dê Caráter Continuado 

2025 
AMF - Demonstrativo 8 {LRF, art . 4°, § 2° , i n ciso V) 

EVENTOS VALOR PREVI STO 

!Aumento Permanente de Receita 
(- ) transferências constitucionais 
( - ) transferências ao Fundeb 
Sa l d o Final do Aumen t o Permanente de Rec eita (I ) 
Redução Permanente de Despe s a ( II) 

Margem Bruta (III) = ( I +II ) 
Saldo Utilizado de Margem Bruta ( I V) 

Impacto de Novas DOCCs 
Novas DOCCs qeradas po r PPPs 

Ma rgem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV ) 

*FONTE : CN - SIFPM® - Si stema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Un i dade responsável - CONTABILIDADE 

l1L00 t abela 8 - Conam LTDA - www . conam. com .br 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 -1000 / E-mail: gablnete@piquete.sp.gov.br 

R$ mi l hares 

PARA 20 25 

3 . 0 00 
o 

310 
2. 690 

o 
2 . 6 90 
4 . 4 0 0 
4 . 4 0 0 

o 
-1. 71 0 




